








 
 

 

 
 
 

 
 

ANEXO I-C 
 

AUTORIZAÇÃO - DECRETO RIO Nº 46.785/2019 
 

 

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE RIO, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 
33.734.922/0001-81, por intermédio de seu representante legal o Sr° MARCUS 
ANTONIO SILVA SOARES, portador  (a) da carteira de identidade nº 108954207 
e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o nº 051.551.297-45, 
AUTORIZA, para fins do Decreto Rio nº 46.785/2019, o MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA, representada  pela Srª Secretária Municipal  HELENA 
THEREZINHA DE MATTOS WERNECK, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 42.498.733/0001-48, a fazer desconto em 
suas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos seus empregados, bem como das atribuições previdenciárias e 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, quando esses não forem 
adimplidos por esta empresa. 

 

 

Rio de Janeiro, 07  de maio de 2026. 
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